
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

EDTTAT- DE L|CTTAçÃO N e Orl2O22
CONSELHO ESCOTAR DANTE MOSCONI

Carta convite n'. 0112022

Drt\
.\BUR l t R.\

I)t.

15t08/2022

ItoR.\Rto l.l:00

ou.tu t(.)

Contratação de Pessoa Jurídica de Engenharia para realizar a reformâ no prédio
da Escola Sâp José-onde funciona a Unidade II da Escola Estadual Polivalente
Dante Mosconi, no Município de Jataí-GO, Descritivo e Cronograma Físico-
financeiro. que integram este edital. independente de transcrição

I tPo Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

L0(.\1. Rua Riachuelo. 2090. Setor Samuel Grahan. Jataí-GO

lo\t. (64) .9.99965795

PR(X I]SSO \" 2022.0000.604.2742

t\t uRuss \Do Conselho Escolar Dante Mosconi

coNVtTE Ne Otl2022

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar DANTE MOSCONI de Jataí,

doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria no- OO2(2O22, de 72/05/2022, torna
público aos interessados, que estará reunida às 14 horas do dia LSlO8l2O22, na sala 01 da Escola Estadual
Polivalente Dante Mosconi, situada na Rua Riachuelo, 2090, Setor Samuel Graham, na cidade de Jataí-GO,

a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do
Convite ne Ot.l2O22, processo ng: 2022.0000.604.2742, em epígrafe, do tipo Menor pqeçq,_legime de
execuçls_C!1preitada por preco glqlaf esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas
estabelecidas neste Edital, na Lei Federal ne 8.666, de 21 de.iunho de 1993, Lei Complementar n" 123, de 14

dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar ne 747 de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar ns 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, a utomaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força
maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

L. Contratação de pessoa jurídica de engenharia para a reforma no prédio da escola São José, onde
funciona a Unidade ll da Escola Estadual Polivalente Dante Mosconi, no Município de Jataí-GO, conforme
Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Fina nceiro, que integram este

ed ita l, independente de transcrição.
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1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,
determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência
contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2. DAS CONDrçÕeS e rRA|S

2.1. Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1. Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2. Examin a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências

do edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2.2.4. Lavrct ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5. lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6. Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente

do Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi.

2.2.7. Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro
próprio de avisos da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional
da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3. Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem

em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 - A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis

deste edital para todos os efeitos legais:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

h)

ANEXO l- (Completo em anexo)

Projeto Básico

Planilha orçamentária;

Cronograma F ísico-Finã nceiro;

Memorial descritivo/especificações técnicas;

Detalhamento de encargos social e do BDI;

Projetos Executivos;

Pa rcela de maior relevância

ART,S

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
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ANEXO Vlll - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional (Subestação)

ANEXO lX - Minuta Contratual

ANEXO X - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site
da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.so.sov.br (ticitações/CONVITE\Subsecretaria )

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos
(usuário externo) pelo site: ss!.goios.gov.br, pelos telefones (61) 9.99965795. horário de atendimento das

8h às 12h e das 14h às 17h

3 - DA PARTICIPAçÃO

3.1. Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação

ap licável.

3.1.1Somente poderão participar da presente licitação pessoa s u rídicas que comp rovarem obter na data da

licitacão, cãpital social mínimo ou Patrimônio Líquido igual a 10% (dez por cento) do valor total estimado no

certame, por meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e registra na Junta Comercial.

As sociedades recém constituídas poderão participar do certame ap resentando o balan contábil de

a bertu ra;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitantê.

competente, que ateste que a interessada está a econômica e financeiramente a rticipar de

dimento licitatóri nos termos da Lei Federal n"8.666 93 e de com o de acolhimento udicialrova

do Plan de Recu eracão, nos termos do art. 58 da Lei n'11.101/05, em caso de recu era udicial ou

d de forma ahomol oeaca o udicial o Plano de Recu eracão, no caso de recuperação extraiudicial,
possibilitar a habilita o de maior número de oa urídica NÃo sERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

a Secretaria de Estado de Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma

das fases desta Iicitação

3.4.3 Pessoa jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadualou Municipalenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo úníco, da Lei

Federal ne 8.666/93. Este veto ocorrerá em q ualquer u ma das fases desta licitação; 
^Á I

3.4.4 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 'álJ
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3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.1 Pessoa jurídica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

d issolução ou em liquidação.

3.4.1.1 As pessoas iurídicas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial

.EI.



3.4.5 pessoas jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionistã ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.4.6 Servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

3.4.7 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Su perinten dência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Administração - SEAD.

3.4.9 Pessoa.iurídica que não atenda as exigências deste Edital

3.5. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6. É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do

presente Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens

5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.8 Quando da participação de pessoa jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9. No caso de participação da pessoa jurÍdica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.11. Aoós a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta /,w
$;i ,Ôú
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3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoa jurídica.

3.4.10 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666/93;

3.4.11 Pessoa jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.7. Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da pessoa jurídica, comprovadamente constituído

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítuIo "DOCUMENTAÇÃO" e o

segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

será recebido pela Comissão.



,,CONSELHO 
ESCOLAR DANTE MOSCONI-

"coMrssÃo EspEcrAL DE LrcrTAçÃo coNV|TE Ns. o1l2022"

4- DAS TNFORMAçÕES, ESCLARECTMENTOS E tMpUGNAçÕES

4.1. As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Editale seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail (52052672@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inq uestion avelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4q do art. 21 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.6. Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,

estarão disponíveis.iunto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi, não

podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

,,CONSELHO ESCOLAR DANTE NOSCONI,,

ENVELOPE N9.01 - DOCUMENTAçAO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado,0l (uma) via de

cada documento, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail,

telefone/celu lar, etc., devendo suas páginas ser numeradas seq uencialmente, com todas as páginas

rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoria m ente,

sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.7.1. Poro fins de hobilitoçõo, os Licitdntes CONVIDADOS poderão opresentor, devidomente homologodo e

otuolizodo, codostro no CADFOR e ds Pessoas !urídicds INTERESSADAS deverão obrigotoriamente dpresentor
o cADFoR do suPRtLoG do secretorio de Estodo do Administroção do Estodo o6,ot *rr6#u o, 

d
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Repúblico do Líbono, ne 1.945, 7e ondor, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiônio - GO - Telefone: (62)3201-
65L5/6516. A Licitonte regulormente codostrodo, que dpresentor o CRC - CertiÍicado de Registro Codastrol,
devido me nte otua I izod o, ÍtSS_dgsgbit dea resentor os documentos relativos à habilitoção jurídico
(item 5.2 exceto 5.2.7), reguloridode fiscol e trobolhista (item 5.3) e quolificação econômico-finonceira (item
5.4), desde que os releridos documentos integruntes do Certilicado estejdm otualizodos e em vigêncio,
sendo dssegurodo o direito de apresentor a documentoção que estivü vencido no CRC, atualizado e
regulorizada denÜo do envelope ns 07 - DOCaJMENTAçÃO.

5.2 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE JURíDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou su perintendente) da

Pessoa Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.
(A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em cartório , acompanhada de cópia da cédula de

identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em

caso de su bsta belecimento tambem deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida em

cartório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adm in istradores;

5.2.5 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício, e Registro comercial, no caso de empresa individual.

5.3 RETATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicíllo
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à DÍvida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria

da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3 .3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedid
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazend
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5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

5.3.9 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistâs (CNDT), nos termos da Lei Federal np 72.44O/2OI7.

5.3.10. Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.13 Para efeito de com rovaçlpjg_len![ção de Microemp resa ou de Em resa de Pequeno Porte, ou

uando houver altera ção contratual que altere os dados da pessoa iurídica, tais como: endereço. categoria,
quadro societário obieto comercial e can os licitantes deverão a resentãr Certidão Sim lificada,!tel,
emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses,

ando no referido documento a s la ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, cu.lo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

.julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.L4.2 A não-regu la rizãção da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

d/

5.3.11Será admitida a comprovação de reguÍaridade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet,
que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios
dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega

dos envelo es documentaçaoe roposta

5.4.L.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial

deverá ser da filial e da matriz'

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho

de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA

COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentâr
balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

116=(AC) /(Pc) >1

ISG = ATI(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circu lante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = pãtrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados no subitem
anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a

10% (dez por cento) sobre o valortotalestimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado,
do último exercício exigido na forma da Lei

qe

5.4.2.1A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da
pessoa jurídica de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo

diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante
Índices e fórmulas abaixo especificadas:



5.5 RETATIVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA e/ou CAU.

5.5.1.L. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação,
no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente
reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de

respo nsab ilidad es técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto
Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela Pessoa

Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1. Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5. Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível (is) ao ob.jeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)
respo nsabilidad e(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores êstatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia
licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados
no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ão subitem 5.5.1;

.N

s.6 DAS DECLARAçÔES
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5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital, sob pena de lna bilitação

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição eo Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital, sob pena de

lnabilita o.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da

lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acion ário cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo
grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual, sob pena de lnabilitaçls.

5.6.4 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT, conforme modelo Anexo Vll, que tem
condiçôes de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ns 3.2L4178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na

lnstrução Norma tiva ne OO7 l2OL7-GAB/SEGPLAN, de 75/08/77 , conforme Anexo I - Projeto Básico, sob pena

de lnabilitação.

5.6.5 DEctARAçÃo DE COMPROMTSSO DE vTNCULAçÃO FUTURA Do PRoFtsstoNAL, conforme modelo
Anexo Vlll, a pessoa jurídica se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da

Assinatura do Contrato, conforme Parcela "lnstalação Elétrica/Subestação", de acordo com perfil indicado
nos Artigos 8s e 9e da Resolução 278/7973 - CONFEA.

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8. Para os documentos e certidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.9. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão

apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente serâo atendidos pedidos de
AUTENTTCAçÃ? 3!!ê L (duas) dia horas, antes da data marcada para abertura da licitacão, de seeunda-feira

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta.

5.11. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.12. De toda documentação apresentada em fotocópia âutenticada, suscitando dúvidas, poderá se

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata ta
1ocorrência ,,,o 

' 
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à sexta-feira, das 09h às 11h e das 14h às 17h.



5.13. Também motivará a inabilitação para os âtos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
,.CONSEIHO ESCOLAR DANTE MOSCONT'

coMrssÃo ESPEcTAL DE LlcrrAçÃo
coNVtTE Ne.Otl2022

ENVELOPE N9. 02 - PROPOSTAS

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional,

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas! casas decimais, discriminando os preços expressamente,

obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo

arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja,

mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e

fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da pessoa

jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF

6.2.2. Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado
pela Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitantê DEVERÁ utilizar o software
MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por
"TRUNCAR", conforme exemplo.

meio da fórm
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6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo l), para contratação dos serviços, objeto da

presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres

mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o números

do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc., redigida em língua portuguesa, elaborando a

cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem

rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da

mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencia lmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a
última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:



6.3.6.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramênto

de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.4. É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá

ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis

para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a pessoa

jurídica subcontratada.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1. Os serviços passivos de subcontratação são:

a)

b)

c)

d)
e)

Reforma
Acessibilidade
Executa r piso em concreto
Executa r ca lçada acessível

Trânsporte de Entu lho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da
proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no editat ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e localdesignado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá
em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e proposta

7 .2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Comissão promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa
das demais licitantes, a uxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comlssão julgue
necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da
fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e

encaminhando por e-mail institucional às participantes

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

dêvidamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando
em poder daquela até que seja julgada a habilitação

#,ry

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, com patibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da su bcontratação.



Exemplo:

-TRI-iNCAR (Quant * (P.\IÀI'- P.\I-Obra) : 2 )

(iridigo Serviço []nid Quant. P.NIat P.\I-Obra I--St'rviço
1002_36 setf iç'o #l .\41 22.3r t) 0o I.-59 75 47

100237 sen'iÇo ti2 \ír (»5.77 5.94 o.o0 390.67
I (X)2-3u .sen'iço ti3 UM 98.47 5.7 t 6.62 1.214.13

Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, conforme
Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.1.1 . Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Licitação poderá solicitar à

proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão
por escrito, preferencia lmente por meio eletrônico.

6.3.1.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas
jurÍdicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o

preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital, assinada pelo Representante Técnico Legal.

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Fina nceiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declaraçôes conforme
modelo Anexo lV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsa bilidade, toda
informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deverá efiitir DECLARAçÃO DE VISTORIA,
conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da Pessoa Jurídica licitante, acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços
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7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8.666193,
e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45

da Lei Federal ns 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço
global;

8.1.1.1 - E o valor Parâmetro será com base no Art.48, inciso ll, § 1e, letra "b" da Lei Federal ne. 8666193,
ou seia, "b) volor orçodo pelo odministroção".

8.1.2 Ficam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte,
quanto ao julgamento do Convite, os privilégios estabelecidos no art. 44, §2e, da Lei Complementar n.e

723/2006

8.7.2.7 - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificação,

houver sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte que preencha as condições
estabelecidas na Lei Complementar 123/2006, reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o
primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.2.2. Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem
microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores ofertados em suas propostas encontrem-se em

um intervalo de aÍé 70% superior à melhor oferta (empate ficto), ocasião na qual estarão fictamente
empatadas com o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, respeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá
convocar a ME/EPP para, se desejar, oferecer lance menor ao do primeiro classificado.

8.1.2.5. Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima microempresa ou empresa de
pequeno porte, respeitada a ordem cla ss ificató ria, que encontre-se no percentual de até 10% superior ao
primeiro colocado, para exercer o mesmo direito de preferência.
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8.1.2.4. Na hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (que, saliente-
se, não é ME nem EPP), tomará seu lugar como primeira classificada.



8.1.2.6 No caso de nenhuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir seu valor, o certame seguirá

normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.3 Será considerada vencedora a empresa p ropon ente/licitante que apresentar a proposta de acordo com

as especificações deste instrumento convocatório/Convite e seus anexos, e ofertar o menor preço globã1, para

a prestação dos serviços descritos no anexo | - Pro.ieto Básico

8.1.4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações suplementares que

comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas sem prejuízo de promoção de diligências ou

outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do Art. 43, parágrafo 3" da Lei Federal ns 8.666/93 e

suas a lterações

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presença, ou salvo situâção extraordinária publicada em Decreto Lei.

8.2.1 -. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a d esclass ificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que

não ha.la majoração do preço proposto

8.3 O julgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá

ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo
publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional)
a todos os pa rticipantes

9. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

9.14 presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Sequencial:001 Dotação Orça mentá ria

Descrição Código Denominâção

Unidade Orçamentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Função t2 EDUCAÇAO

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa 1008 EDUCAÇÃO QUE QU EREMOS

rí, W

8.1.5 No caso de absoluta igualdade de preços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como

critério de desempate a realização de sorteio, conforme estabelece o § 2s do artigo 45 da Lei Federal ne

8.666/93. Porém, valores próximos de centavos farão parte do grupo de sorteio.

8.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e,

do art. 43 da Lei Federal np 8.666/93.

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada definitiva, após Despacho de
Ratificação ou Homologação exarado pela Autoridade Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o

Presidente do Conselho Escolar.



Ação

Grupo de Despesas

zot3

03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRIAS

90 APLICAÇÕES DIRETASModalidade

9.2 - DO VALOR DOS SERVTÇOS

Rs 199.444,38 -ONERADA

01

55.885,39

51,77

1.501,05

1,24.466,33

786,\2

8.562,55

8.191-,23

PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA:

sERVrÇO / DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA (50%)

- TU BO FEERO GALVANIZADO M 200,00 100,00

1. DA ESCOTHA DA PLANTLHA ORçAMENTÁR|A
Para a reforma no prédio da ESCOLA SÃO JOSE, foram elaboradas as planilhas orçamentárias
estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA, como referência AGETOP e SlNAP|. Após a execução
das planilhas, verificou-se que a DESONERADA é a mais vantaiosa, conforme art. 3" da Lei Federal
8.666193.

Valor estimado RS RS 199.444,38 (cento noventa e nove mil quatrocentos quarenta e quatro reais trinta e

oito centavos).

Contratação de empresa de engenharia para

execução de obra, conforme Projetos, Plânilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-financeiro, relacionados com os serviços
discrim inados:

SERVIçOS PRELIMINARES

TRASPORTE

SERVIçOS EM TERRA

INSTALAçÕES ESPECIAIS

REVESTIMENTOS DE PISO

ADMINISTRAÇÃO

DIVERSOS

1

1

'),

1

1

1

L

TOTAL: L99.444,38

\dA .ry#

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAçÃO DE UNIDADES

ESCOLARES

VALOR PROJETO BÁSICO:
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ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.
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10. DA HOMOLOGAçÃO E DAADJUDICAçÃO

L0.l Transcorrido o prâzo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, para homologação

da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do ob.ieto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para

assinatu ra do contrato.

11. DA CONCTUAçÃO E DA MEDTAçÃO

11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.3O1 , de 23

de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018.

12. DA CúUSUtA COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei np 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual np 1,44,

de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO

E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os

árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos, consoante Anexo ldo Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUçÃO

13.1 Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico- financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

73.2 O pruzo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da

licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando
com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art.64, caput e
§1e, Lei Federal ns 8.666/93

13.2.1Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar:

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município onde os serviços serão prestados;

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual no- 19.754/L7

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública,
nos termos do § 4s, art. 5s, do Decreto Estadual ns 7.42512O1L

,B/

w



13.3. Os trabalhos deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela

Su perinten dência de lnfraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar. Poderá o CONTRATANTE, a seu

critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o
mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas,

especificações ou com as determinações p ré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital,
alem do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal nq 8666/93 e as normas da Lei

ne 8.078/90. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e p revid enciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

pa rafisca is.

ll.i.l A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsa bilidade civil e danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1e do Art. 65 da Lei Federal np. 8.666/93.

Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pela Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria da Educação.

li..+.1 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria

de Estado de Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e

aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCATIZAçÃO

L4.1Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma F ísico-Fina nceiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de

lnfraestrutura ou Conselho Escolar da Unidade Escolar Solicitante

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condiçôes preestabelecidos

sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, su.ieitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Secretaria de Estado de Educação.

14.3.1 Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

L4.4 Serão obrigatoria mente registrados no "Diário de Obra":

14.4.1 PELA CONTRATADA:

1,4.4.1,.t As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização;

c
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14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro

14.4.2 PELA FTSCAUZAçÃO:

14.4.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

74.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes, prazo e
cronograma;

14.4.2.3 Obsêrvações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluçôes às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para

a â utoridade su perior;

14.4.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observaçôes cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:
14.4.2.8 Provisoria m ente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias corridos da comunicação escrita da contratada.

L4.4.2.9 Defin itiva mente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal np 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade

dos serviços executados.

1s DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Su perintendência de lnfraestrutura, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsa bilidade
Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e
Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho dê Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será
anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de
Obras da Su perintendência de lnfraestrutura;

4

\t' e#
15.3.2 Diário de Obras;
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15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);

L5.4. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP)

vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da

CONTRATADA;

15.5. Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os

equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

L5.L0. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.L Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, da Lei Federal ns 8.666/93 e legislação vigente.

16.2. Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo

art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

1-6.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolad a a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4. lnterposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo

ou não por meio das contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsab ilidade da Comissão de Licitação .ju lgar os recursos e as contrarrazões

W
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15.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitâtivas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3p do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido

a rtigo.



16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da

Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do.julgamento, proveniente da
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

16.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será via Transferência Bancária, Cartão de Patamento do Banco do Brasil ou outro
definido em Portaria de Repasse emitido pela SEDUC, para efeito dos serviços prestados na forma de

medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇAO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou,

retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei ne

72.5461zort.

17.2.L A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada ) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas
deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

17.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a pessoa jurídica se localiza, e do local em ue os servrços serão prestados;

L7.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de medição,
devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens L5.3.1
a 15.3.3, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem
de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens L7.3.1 a 17.3.6 deste edital.

17.5.L Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado

h

no item 17.5, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
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17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-fin anceiro
da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;
M=V(l/to)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orça mento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçam ento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar

contin uada ind ispon ibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnicâ da Superinten dência de lnfraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

78.7.7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

18.1.10 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

18.1.11 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

L8.1.13 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências
previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas

neste contrato.
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18.1.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

18.1.14.1 Quando o Conselho Escolar, via Su perintend ência de lnfraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

L8.1,.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a L20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRAÍANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço

ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato

L8.L.74.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber

o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

19 DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

19.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2. Pelo atraso in.iustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - LOo/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

..ffiu,,,*f,
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18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.
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lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

l9.l A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19..1 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente justificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Fed era I ns 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoria mente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

19.8 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ns 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla d efesa.

20. DASOBRTGAçÔES

20.1A1ém de outras responsa bilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei na 8.212 de 24.07 .91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato

\ç» W

Il - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

20.7.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria dg

ill



20.1.3. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, sejã mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

21. DAS DTSPOSTçÕES FTNAtS

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou
parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei nq

8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei

pe rtin ente.

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

27.4 Em observação à Resolução CODEFAÍ-224/99, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as

contrataçôes dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, situada na Rua

Riachuelo, 2090, Setor Samuel Graham, iataí-GO, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h em dias úteis,

ou, E-mail : 52052672@seduc.go.gov.br.

21.6 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

a esclarecer ou a complementar â instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da Proposta;

27.7 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado
no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Dante MosconiJatay'GO, localizado
Rua Riachuelo,2090, Setor Samuel Graham, Jataí-GO, estando a Comissão de Licitação à disposição dos

interessados no horário de 08h às 12h e das 14h às 1.8h nos dias úteis, pelo e-mail: 52052672@seduc. go.Êv.br.

21.8 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

21.9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

M
t/ wvt/t

21.1Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato-

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.



coMlssÃo ESPECIAL DE UCTTAçÃO do Conselho Escolar Dante Mosconi

Jataí, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ORACILENE DE MORA MELO

Presidente da Comissão Especial de Licitação

EDILAINE PALHARES CAMPOS OLOMBRADA

Membro da Comissão:
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Membro da Comissão:
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PROJETO BÁSICO

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DOS SERVTçOS- EM ANEXO

\\ t.t\o tl

CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Data: 2022

Convite n.e 0O../2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

Prezados Sen hores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o

Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra

conforme cronograma físico-fina nceiro e demais condições previstas nesta licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência
das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente

a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ns 071 do INSS.

1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS,

ou, retenção de 3,5o/o para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei

12.546/7O7t.

2) A identificação da planilha de execução da obra (On erada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

3). Caso a pessoa jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do

termo de sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições
do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinãtura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informa deste anexo ense ará na INABILITA O da Pessoa Jurídica.



CPF ns
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ANEXO V

- DECTARAçAO DE V|SÍOR|A DO LOCAL DA OBRA

Data:..... .2022

Convite n.s 0O../2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

Declaro para os devidos fins, que

Cédula de ldentidade ns

portador(a) da

representante legal da Pessoa

Jurídica_, inscrita no CNPJ sob pe

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados
os serviços, referente ao Convite ne 0OO/2021, Processo ns 0000.0000.000.0000.

(Loca I e data )

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de al uma das informa s deste anexo ense ará na DESc[ASslFlcAÇÃo da Pessoa Jurídica.

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE PARENTESCO

Data: 00.00.2022

Convite n.e 00../2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

J u ríd ica pessoa jurídica
de d ireito privado, inscrita

através de representante legal, _(nome), _(qualificar)
inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG ns DECLARA, pa ra

todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade,

no CNPJ/MF sob o ne

F ax: CelTelefone:

(Nome da Pessoa



ANEXO IV

- CARTA PROPOSTA

Data: ...., .2022

Convite n.e OO7/2O22

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Dante Mosconi

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica)- CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o

Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto
da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço global é de RS- (-1.
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encârgos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste editale seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha

orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do Edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;
Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra dg 1a qualidade, e ainda que a variação de

quantidades será de nossa inteira responsabilidad e e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-

financeiro constante deste Ed ital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Convite n s:00.. -/2021 Data Abertu ra: Hora h

End. Residencia l:

Local Processo n9:

Nome da Pessoa J u ríd ica Razão Socia I

End ereço da Pessoa J u ríd ica: CNPJ ne:

Telefone:

Nome do Responsáve I Legal CPF:

Órgão Exp

BANCO: C/C

RG:
I

Agê n cia :



ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE COMPROMTSSO DE VtNCUTAçÃO TUTURA

A pessoa juríd ica inscrita no CNPJ n" _, por intermedio de seu

representante legal, o (a) Sr. (a)

e do CPF n'
portador (a) da Carteira de ldentidade n"

DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissiona l(is) para ser(em) responsável(is)

técnico(s) da obra objeto do CONVITE np OOO/2O27, de acordo perfil indicado nos Artigos 8s e 9s da Resolução

218/1973-CON FEA, apresentará o Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com o

Conselho Escolar Conselho DANTE MOSCONI de Jataí

1) Engenheiro (a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)



.{\}_\o I

DL( r..\R.\(r.iO D1,r St JEt( iO .\OS rER\tOS DO r-Dt t.\1

A-(nomedaPessoaJurídica)-estadeacordocomoEditalcoNVlTEne
OO...../2022- Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pelo Conselho Escolar; - Está ciente das condições da Licitação, que responderá
pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá
quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

02 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações

fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução

dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

03 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de

Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

04 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

d iversas fases;

05 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização;

06 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar,

sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que

motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o

cronograma físico-financeiro a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço;

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalaçôes da pessoa

jurídica e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informa deste anexo ense ará na INABILITA O da Pessoa Jundica



até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria
de Estado de Educação/Conselho Escolar Dante Mosconi de Jataí que atuem diretamente na realização do
certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de a madas informaçôes deste anexo enseiará na INABILITA da oaJ rídica.u

ANEXO Vll

DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO . SESMT

Data:00.00.2022

Convite n.e 0O.../2O22

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

(Nom e da Pessoa Jurídica pessoa ju ríd ica

de direito privado' 
....,J::':'::or"r"nLon," ,"?),1"'t '"01no,1.1, 

nn 
(quariricar)

inscritonoCPF/MFsobonq-,portadordaRGn9-,DEcLARA,Sobas
penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria np 3.2L4178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na

lnstrução Normativa ne OO7{2OL7-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17 , conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de a uma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica.



Contrato n.9

EMPRESA

ot/2022

MINUTA CONTRATUAL

que celebram o Colégio Estadual Polivalente Dante Mosconi e A

para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

O Colégio Estadual Polivalente Dante Mosconi, por intermedio do COMISSÃO ESPECIAL DE tlClTAçÃO do

Conselho Escolar Dante Mosconi, CNPJ N.e 06.094.295/0001-99, pessoa jurídica de direito público interno,

representado neste ato pela(o) Presidente do Conselho EDMAR ALVES MOTA, brasileira(a), (estado civil),

casado, residente e domiciliada em Jataí?GO, na rua 55, quandra 6, lote 8, ns 81, Residencial Cylineu França,

inscrita no RG sob o ns 18.234 GDI/PMGO, e no CPF sob o ne 330.973.801.91, doravante denominada

CONTRATANTE e a Empresa ............. pessoa jurídica de direito privado, nesse ato

representado(a) por (nome), portador da RG n. ---- e CPF N. ------------------- com seus

atos constitutivos registrados no(alJUCEG, sediada em na ..........-.......... inscrita no

CN PJIMF sob o ne ......... lnscrição Estadual ne ............ doravante denominada apenas

CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21

de junho de 1993 e sua alteraçôes posteriores, o Contrato ne.OOOl2O22, conforme Edital Convite n.e

OOO{2O22 da Comissão de ticitação da SEDUC, processo n.e 0000.0000.000.0000, sob o regime de execução

empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir delineadas.

1 CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a rêforma NA Escola São José, na cidade de Jataí-GO, conforme
Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de

transcrição.

ITENS RETACIONADOS EM PTANItHA.
SERVIÇOS PRELIMINARES

TRASPORTE

SERVIÇOS EM TERRA

INSTALAÇÕES ESPECIAIS

REVESTIMENTOS DE PISO

ADMINISTRAçÃO

DIVERSOS

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nesta licitação.

2 CúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES

2.1 DA CONTRATANTE

2.L.1Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

ANEXO IX



2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competente;

2.7.7.2 tiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados
juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro
das normas do contrato.

2.7.L.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentorâ, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666/93.

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades

constatadâs e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais

Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do ob.jeto

desta contrâtação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.7.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsa b iliza r-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do p resente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,

ou de quem em seu nome ãgir.

2.2,1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial

poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços

passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser

apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a

adiudicatária e a pessoa jurídica subcontratada.
2.2.7.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, com patibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centra lizado da su bcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcialficará limltada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.7.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a)

b)

c)

d)

e)

Í)

Sondagem do Terreno;

Estrutura Metálica;

Subestação;

Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

Marcenaria;

Central de Gás:



s)

h)

i)

SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

Esquadrias Metálicas, e;

Transporte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta,
qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1,.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos,

bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada
pelâ CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.70 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

contratua is.

2.2.7.LL Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne do Convite, Contrato
e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados

como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade

elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n. 218173

e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço

do profissional habilitado e respectivo CRQJUS - Certificado de Registro de Quitação.lurídica.

2.5.2 Em atendimento a lnstrução Normativa ne 0O7|2OL7-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos aserem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados

pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas Regulamentadoras de

Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao Órgão Contratante:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica

Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica

contratada;

lV - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade
esco la r;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regu la mentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR-12), trabalho
em altura (NR 35) e outros;



VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos
aos empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 5" da lnstrução Normativa 07I2017-GAB/SEGPLAN, a

Pessoa Jurídica Contratada co m o rometer-se-à com os sesuintes iten s, conforme as exigências lesais:

[ - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.2L4/78;

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) especÍficos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.274/78 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos

tra.ietos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às Normas

Regu lamentadoras do MTE;

V - Responsa biliza r-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se

necessário, solicitar o auxílio da contratante (verificar isto juridicamente);

Vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO

para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e

equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regu la mentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica

contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança

no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, dâs cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e

segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de

reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de

Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regu la mentadoras do MTE, com adoção das

penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura

contratual, ao(a) Diretor(a)contratante, que os encaminhará imediatamente ao: *SESMT Público (Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis)
para validação em 5 dias; *Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao
Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela Su perintendência de

lnfraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas

Regu la mentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CúUSUIA TERCEIRA - DO PREço-EIoXqIçÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 OO PAGAMENTO

3.1.1Os serviços custarão à CONTRATANTE RS

(....... . ......... ...... ' 
. . . ' ' . . . . . . . . . . ) , que

cronograma físico-financeiro, contados a partir
serão pagos à CONTRATADA de acordo com o

da apresentação das Notas Fiscais correspondentes,



devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,
sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção

de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%

para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §60, da Lei na L2.546/2O17.

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Pro.jeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Parâ efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da 1e medição, a CONTRATADA deverá, alem dos documentos enumerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsa bilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contâdo a partir da data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 cúUsULA oUARTA - DoS RECURSOS FINANCEIRoS E ORçAMENTÁRIOS

4.14 presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:
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s cúusuu UINTA - DA vte Êruct DO PRAZO E DA PRORROGA çÃo
5.1 O presente Contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FÍsico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual,
que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra, condicionada à publicação

do êxtrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qua lificação exigidas na licitação.

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e

Cronograma F ísico-F inanceiro.

s.4 PRORROGAçÃo

5.4.1O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade

da contratante, a Lei Federal ns 8.666/93

e a legislação pertinente.

6 CúUSULA SEXTA - DA FISCATIZAçÃo

6.L A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superinten dência

de lnfraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível
para lançamentos no local da obra,sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao

Engenheiro Fisca I da Obra.

5.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteraçôes técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1- Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.
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6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ARÍ's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão
permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes
para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.
6.5 Serão ob rigatoria mente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PEtA CONTRATADA:

6.5.1.1As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.I As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser ob.jeto de registro.

6.5.2 PErA FtSCALTZAçÃO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 )uízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para

a autoridade su perior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabÍveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 cúUsUtA sÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIços
7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitiva mente, em até 60 (sessenta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da

Lei Federal np 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo,

após os ajustes necessários.

8 cúusurA olrAVA - pA ExEcuçÃo

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu ob.jeto e a fiscalização será confiado ao setor
competente da sEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epÍgrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.



8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especiÍicação, o
setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no

Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da

Lei 8666/93 e as normas da Lei ne 8.078/90.
8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Íécnicas e

Cronograma Físico-Fina nceiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

9. CúUSULA NONA - DAS ALTERAçÔES

9.1 Por se trata r de contratação em regime de execução empreitada por preço globa l, n ão há possibilid ade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ns.8.666193, e nos limites fixados no §2e do referido

artigo.

lo. cúusurA DÉcrMA - DA REscrsÃo

l0.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10.1.1 Por mútuo

interesse e acordo das partes;

10.1.2 Por inexecução total ouparcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização ind ependentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

l0.l .5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

l0.l .6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.
10.1.8 O atraso injustificado no início da obra.

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de lnfraestrutura -

SUPIN FRA.

l0.l.l0 O desatendimento às determinaçôes regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0.l.l I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário

de Obra.

10.l.ll A decretação de Íalência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l0.l.ll A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que pre.ludique a

execução do contrato.



10.1. l4 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências
previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal nq 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas
neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá tambem ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Su perintendência de lnfraestrutura suprimir os serviços além do

limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
l0.l.l 5.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

10.1.15.i O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação.

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

10. I . I 5.7 O presente contrato poderá a inda, ser rescind ido, por m útuo acordo, atend ida a conven iência

da Secretaria de Educação mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de

receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SAN çÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - IOo/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

lI - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma físico de

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.



71.2.1' A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas

nesta Lei.

I l.i A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

I 1.,1 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Conselho Escolar, devidamente justificado.

11.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93.

l1.7As penalidades serão obrigatoria mente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I 1.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal np 8.656/93 poderão seraplicadas
juntamente com inciso ll do mesmo artigo,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 1.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal na 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

T2. CúUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DA CONCITI E MEDIAçÃo

12.1As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitrâgem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei np 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne

744, de 24 de julho de 2018.

13. CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

13.1Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

Julgamento a CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo l.



cúUSUtA DÉoMA oUARTA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nq 5.194, de 7a/L2/66
e resolução 475, de 1,8/72/1998, do CONFEA.

15. CúUSULA DÉCIMA UINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.1A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados
na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

L6 CúUSULA DÉcIMA SEXTA - DA PUBLICA çAo

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito

no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

t7 CTAUS LA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCUTAçAO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite ne 00012022, vinculando-se ao Processo ns

0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CúUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

18.1 - O foro para dirimir quaisquer questôes oriundas da execução do presente Contrato e o da Comarca de

Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei ns 8.666/1993 e Lei

L7.928/2OL2

E, por estarem justas e contratâdas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igualteor,
na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar Dante Mosconi, em.lataí/GO aos _ dias do mês de _ de 2022

EDMAR ALVES MOTA
Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

L4.



ANEXO X

DA CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAT

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponiveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

] ) A CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃo ESTADUAL (CCMA) seTá

composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual

a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual ns 114,

de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

1) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa-

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

InteTno) da CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo,MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estãdual ns 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de L8 de.ianeiro de 2001, constituindo a

sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procu radoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CoNctLtAÇÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃo

ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Dante Mosconi, em JataÍ, aos _dias do mês de _ de 2022.

CONTRATANTE:

EDMAR ATVES MOTA - 330.973.801-91
Presidente do Conselho Escolar Dante Mosconi

CúUDIA VíVIAN VIANA TIMA GUsMÃo
La Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA

NOME

Pessoa Ju ríd ica xxxx

Jataí, .. de ...... de 7022



I. rNTRODUçÂO

1.1. Finâlidâde

o presente Projeto Básico tem por finalidede estabelêcer os REqU§lÍOs MÍNlMos e fixar condições a serem observadas paía a contratação
de empresa especializada para erecutar obras de construção civil, paía atender à Secretaria de Êstado da Educação de Goiás (SÊOUC-GO), descr€vendo e

disciplinando todos os pro(edimentos € critérios que estabelecerão o .elacionamento técnico entre a CONÍRAÍADA e â CONTRÁTANÍE.

1.2. Objeto

Contatação de empresa especializada em preíar Serviços de ConstruÉo Civil, conforme Projetos, Planllha Orçamentária, Memoraal Descritivo
e Cronogrãma Flslco e Finânceiro.

Â§§Unio: REFORMA

unidâde: E.E. 5Ão JosÉ (ExrEÍ{sÂo c.E. PouvalrÍ{rT DA rE Mosco rl

Endereço: Rua Mâíêchal Rondon - S. Saítá Maria, Jat í - GO.

Município: IATAÍ{O,

Coordenaçáo Rêgionalde Educâção- cRE: cRE: JAÍAí.

ESTADO DE C'OIÀS
SECRETARIA DE ESTÂDO DA EDUCAÇÀO

CERENCIA DE PROJETOS E IN]TRAE§TRUTURÂ

PROIETO BÁSICO

PRoJtrTO BÁSICo
I,EI N'I7.928. DÍ] 27 DE DCZNMBRO DE 20I2

1.3- lustlffcadvâ

Â pÍesente contrataÉo justifica-se devido à ne€essidade de haver uma reforma na unidade escolaí, em virtude da demanda de alunos da

Íegião e melhoíia nos ambientes dê apoio e das atividades êxtraclasse.

Havendo repaaos nas instalações elétrica e de combate a incêndio, entre outros serviços.

1.4, A Obrà

aobrà é coníituídâ no rêpâra das instaiâções êlétíicà e dê combate a iôcêndio. Tendo uma área totalde 2,860,38 m'.

qiy

2. DAS DEFrr{rçÔES DOS MÉTODOS

2.1. Oefinlçõês e siglas

TIPO DE OBN.A TIPO DE REGIME OE EXECUçÃO AOOTADA

EMPREITAOA POR PREçO GIO&AL

2-1.1. ÂgNT: Associâção BêsileiÊ de NormasTécnicas;

CONÍRATADA: é a pessoajurídica signatária do contrato com a SEDUC-GOj

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estâdo da Educação de Goiát denominada por SEDUC€O;

2.1.3. IICITANIE: Pessoa físice ou juíldica hâbilitâda para participâr do processo licitatóÍio e ofertaí lances;

2.1.4. NBR: Norma Brâsileira Regulâmentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC<O: Sêcretaria de Estadoda EducaÉo de Goiás.

2.X-7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa lurídicâ.

2.1.8. CREA: Conselho Regionâlde Engenharie eAgronomia.

2.1.9. CâU: Conselho de Arquitetuíâ e lJrbanismo.

2.1.10. ART: Anotaçâo de Rêsponsabrlidade Técnica.

2.1.11. RRT: BeSistro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12. TCE:Tribunalde Contas do Estado.

TCU: Tribunalde Contas da Unlão.

bú

2.2. Normas

Normâtivôs â sêrêm âdôtadô§

\ó

rí,

lffeh&

TI:rEFoRMA I



Obs.: Esta liía de noímas não exaure â necessidâde de observaçóes de normôs eíâduâis, municipais, trabalhistas, de segurança e outras
envolvidas na realiração do escopo deste Projeto Básico.

2.2.1. NBR 7480/2007 -Aço destinâdo à Armaduías dê Concreto A.mado - Especificações;

2.2.2. NBR 6118;2007 - Projeto dê eíruturasde concrêto- pro.edimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009- Êstabilidades de encostas (muro de aírimo);

2.2.4. NBR 5671/1990- Participação dos Inteweniêntes em serviços de obràs dê Engenhariâ e Ârquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - ContÍole Tecnológico da Execuçâo de Aterros em obrâs dê Édificâções;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terÍeno de Êundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 -Sêguíança em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 - Controle Tecnoló8ico de Materiâ is Componentes do Concíeto;

2.2.9. NgR 12.655/1996 - Concrêto - preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lníalâções elétricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151- ProteçãocontG choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contrà des.ar8as atmoíéricâs;

2.2.13. NBR 5626/1998 - lnstalações de Á8ua Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnsta lações PÍediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999- lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e, ll, "c", da Lei ne 19.145 de 29/1212015;

2.2.17.A8NT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às €dificações.

3. OÂ qUÂUFICÁçÃO TÉCNICA

4. OAS ESPECTFTCAçÔES OOS SERV|çO5

1, INSTALAçÕES ELETRICAS

2- COMEATE A rNCÊNO|O:

s. DovaroR Dos sÊRvrços

3.1. A Empresã licitànte deverá terCNPJ (Càdâstro Nacionâlde Pessoâ .iu ríd icà );

3.2. A Empresa lacitante deveé ser habilitada perante a Secretaria de Eíado da Educação de 6oiás (SEDUC€O).

3.3. A Empresa li.itante deverá apresentar certidão de reSistro no CREA e/ou CAU, bem como certidões de regularidades dê pessoa física e
juridica do profissional responsável pela empresã e seus serviços.

3.4, No aaso de a empresa lacitBnte ou o responsáveltécni€o não serem regastrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado dê Goiás, deveÍão
ser provadenciados os respectivos vistos deste órgão regional parcÍasiáejÀassilattJlajelentlata.

3.5. A Empíesa licitante deverá compíovar que possui o registro em seu quadro técnico, na datã dã ênt.êBa-dg§-dg!]1-m.g!&§-de-hi çã9, de
profissionais com experiênciâ compíovada ou devidâmente reconhecida, pela entidâde píofissional competente rela€ionada às caGcterÍstrcas dos serviços
limitados à parcela de maior rel€vância soli€itadajunto ao Edital(Ensenheiro Civilou Arquiteto).

3.6. A Emprese licitante deverá âp.esenlar Certidão de Aceívo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pela entidade profissional

competente, elLtgmejqpIo:Eásig0al responsável técnico pela empresa proponente, relacio.ada às carãCerí§ticâs dos serviços limilsdos à parcela de maior
releváncia solicitada junto ao Édital.

3.7- a5 comprovâçóes de vínculos entrê os profissionâise â empresa licitânte podeíão sea comprovadas através de:

a) Relação empreSatícia por carteira de trabalho e previdência so.ial - CTPS: identificâção dê seu portador, página relativa ao seu contrato de

Íâbalho ou livro de Íegistro de empregado autenticado pela Oelegâcia ReSiona I do Trà balho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja dêvidamente registrâdo junto ao CREA e/ou CAu, com atribuições
compatíveis com a caracterííicâ dos serviços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutáÍios da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrâto social, que tênham o registío junto ao CREA e/ou
CAU,

a Empresâ e ser contratadâ, deveé ter qualificação e entendÍmento pacl executêr serviços dê construção civil conforme descrição deste
objeto, alinhando os seguintes serviços:

4-1. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiâis da obrà e dêscaíte de âl8um material não mâis utilizável ao longo da
exêcução dos serviços contíãtâdos.

btvaroR PÀorEro Easrcol Rs 199,rt44;a - ONEÂÂOA

0l Conkâtâçãode empresa de entenhaia pala erc.ução deobía, conforme PÍojetos, Plânilhâ

q#
d

DEs oo MATERraLou sERvrço I|r;*l



Oíçamentáíiâ, Memorial 0escritivo e CÍono8íama Fhaco'Finânceiro, relacionâdos com os seÍviçot
discriminâdoe:

6. DA ESCOTHÀ DA Pt"Ar{Í-HA ORçÁMÊÍ{TÁRh

para a obra de REFORMA da unidadê escolar coLÉGto ESTAoUAL PoLtvALENTE DANTE MOSCoNt, forâm elâboràdes planilhas oíçamentáÍias
estimades com as tabelas ONTRADA e 0ESONERADA. Foram utilizados como referência os píeços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqueles constântes das

composições de custos unitáríos elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação. Após a elaboraÉo das planilhat verifica-se que a ONERADA é a mais

vantalosa, coníormê art. !'de Iêi Fedêrál 8.655/93.

7. DAS SAi{çÕES ADMTNTSTRATTVAS

O não cumprimento total ou paÍcial das obrigações âssumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no

trâbâlho, sujeitafiá a adimplida às penalidades constentes no aft. 86, 87 e 88 da Lei Fêderal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do.ontíaditório e da ampla defesa, ficando esüpulâdâs es seguintes p€nalidades, além das demais previías êm norma pública lda qual

nâo se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusa injushficada do adjudicâtário em assinar o contrato, aceitar ou aetirâr o inÍrumento equivalente, dentro do prâlo estabelecido
pela AdministraÉo, caracterira o descumpíimento totalda obrigação assumida, sujêitando-o às penalidades le8almente estabelecidâs;

7.2. Pelo âtraso injustificãdo nâ execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previÍâs, o contíatado

estani sujeito à âplicâção de multa de mora, obedecendo os sêguintes limites máximos:

| - 10% (dez por €ento) sobre o valor dâ nota de empenho ou do contrâto, em câso de des(umprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o cohtíâto, ou âinde na hipótese de negar-se a efetuar o refoíço da cauçâo, dentro de 10 (dez) dias contôdos da data de sua

convocaçáo;

tt - 0,3% ltrês décimos por cento) eo dia, até o trigésimo dia de atr.so, sobre o vàloí da parte do Íornecimento ou sêrvaço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma fÍsico de obÉrs não cumprido;

lll-0,7% (sete décimos por cento)sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não reali2ado ou sobre a parte da etapa do cronogràma
fisico de obras não €umprida, por dia subSêquente âo trigésimo.

7.2.1 A multa a qoe se refere o item 7.2 não impede que a Administíâção rescinda unilateralmente o contrato e aplique âs demais $nções
previstas neíe item.

7.3. a multa der€rá seí íecolhida no pra.o máximo de 10 (dez) dias coíidos, a contar da data do recebamento da comunicâção enviadâ pêla

se€retaíia de Estado de Educaçãoj

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontâdos da Notâ Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos exiÍentes na

se€relaria de Estado de Educãção em relação à contÍatada, na forma da lêi, respeitados os princípios da ample defesa e do contraditório;

7.5. Âs multas e outías sanções aplicadas só poderão ser rele\.adas, motivedamente e por conveniência administrativa, mêdiante ato do
Secretário dê Estâdo de EducaÉo devidâmente justificâdo;

7.6. Pela inexêcuçâo total ou parciâl do objeto da licitação, a dependeí da gravidade do ato pratrcado, a administração podeé optar pela

aplicação da pena de Advertência, nostermos do inciso ldo art.87 da Lei n! 8.666/93;

7.7. As penalidades seíão obrigatoíiamente registradas no CADFOR, e no aaso de suspensão de licitar a licitânte deverá ser descíedenciadâ por
i8ual perÍodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do art. 87 da lei ne 8.666/93 poderão ser aplicadas juntâmente com â do inciso ll do mesmo
â.tigo, facultâda a deÍesa préviâ do interessado, no respectivo processo, no pÍâzo de 10 (dez) dies úteis;

7.9. A sânção eÍabelecida no inciso lV do artigo 87 da tei ne 8.666/93 é de competência ex€lusiva do Se€retário de Estado de Educação,
facultêda e deÍesa do iôteressâdo no respectivo processo, no pÍâzo dê 10 (de2) dias úteis da aberturà de viía, podendo a reabilitàção ser requerida após 2 (dois)

anos de sua apli€açâo;

7.10. Em quâlquêr hipótêsê de apliceção de sanções será essegurado á licitante vencedora o contraditóíio e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E AssIsTÊNCIA TÉCNICA

8.1. a garàntia dos §erviços seaá de 5 lcinco) anos, com início âpós o recebimento definitivo dos seíviços. A gaÉntiâ deverá cobrií todos os
seÍviços que comprovarêm dêfeitos ou problemas causados pelã má exêcução dos mesmos;

"utori."a" 
a" cof,2n;ldoT 

os s€rviços que compôem ô descrição do obieto dêvem ser cobêrtos pela gaêntia dâ empresa ..NÍRATADA o" *, * 

.*W

e-b
1

IIEN5 RELACIONADOS EM PLANITHA. UNIDADE QUANT PREçO UNII(R5} PREçO rorar {fls)
sERVrçOS PRELTMTNARES 1 55.885,39

I 51,71

sERV|çO EM TERSA 1 1.501,05

E5 E5PECIAIS 1 124.466,)1
REVE§TIMENTO OE PISO 1 746,72

ADMINI 1 8.562,55

DIVERSOS I 8.191,23

TOTAI.: 199.444,t4

PAR€ELÂ O' MAIOR RETEVANCIA:

PARCELÂ O' MAIOR

RELEvÂNclA {roo%)
srRvrço / oEscRrçÁo uNtoÀDt qUANT

TUBO EERRO GALVANIZAOO M 200,00 100,00

k,rr

I

TRÀNSPORTE5
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9.1. Ô contrato viSerá pelo pràzo necessáÍio à execução do objeto, vinculado ao Cíonogrâmâ Físico-Financeiro, de forma que se rnicia com a

Ordem de Serviço, sendo que a paràlisação formâl da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prà2o de execução, bem como o prazo de vi8ên€ia
contratuel, que voltará â correr, pelo seu saldo remanescênte, quando da Íetomadê da obra.

9.2. A recusa do serviço por parte dâ CONÍRAÍaNÍE em função de davergência com a proposta apresentada ou com os pârámetros definidos
neste inÍrumento, não acarretará a suspensão do prazo de entrê8â do objeto, ficando a CONTRATAOA obrigada a sua repaGção no píazo estahelecido, sem
quakluer ônus parà sEDUC.

8.3. Atender as 5olicitações para conserto e coíri8ir defeitos ou falhas apresentadas pêlos seÍviços, em pràzo não superioí a 30 (trinta) dias
consecutivos. Neíe caso não acarreta.á ônus pare â contratante.

8,4. Íodos os seívíços devem estàr em conformidade com a politica de garàntiâ do mesmo, não sendo permÍhda â intêgração de itens de
teÍceiros que possam acarretaí em peídâ pâíciãlda garaotia ou não realização da assistência técnica pelo píóprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO OE ENÍREGA

11. OA FtSCAT-|ZAçÂO E OBRTGAçÔES DO COi./TRÂTO

10. oo REcEatM€t{To oos sERvtços

10,1. Concluída a obÍa, a €ontratada cienüficaé a contratante por meio de notificação entregue âo geíor do contrato mediante contra recibo,

Para a entrega e aceitado da obra.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao dasposto no art. 73, in iso l, "a" e "b", Lei Federal n.s 8.666/93, e será

procedido da seguinte forma:

10.2.1. Do Recêbimênto Proü5ório

e) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução
contratuà1, o geíor do contrato efetuârá vistoriâ dâ obrâ, para finr de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimeoto de todas as condições contratuàis, o 8eíoÍ do €ontrato recebeé a obra provisoriamente,lavrando o
"Termo de Recebimento Provisório", quê 5êrá assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cump.imento ou o cumprimento irregular de qualqueÍ das condições contratuâit o geíor do contrâto lavraé
relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotaíá as medidas cabíveis.

d) CabeÉ à contratada, uma vez noüficada, sânar as irregularadades apontadas no relatório circuníanciado, submeteodo os itens impugnados
à nova verificação, ficando sobreíado o pagamento até a execução dâs correçõel necessárias.

e) O "Termo de Reaebimento Provisório" deverá conter o documênto conhecido como os ôsrrt, Bâseândo-se no me ual rcbíos Públicos:
Recomendoções Bósicos poÍo o Contíotoçõo e Fiacolizoçõo de Obíos de EdiÍicoções Públicos", do Ítibunal de Contas da União, ao final da construção da obra em
queíão, â SEDUC (poí meio da Gerência de Fiscâlizeçâo e Acompanhamento de Obras) deverá íeceber do CONTRAÍaDO a documêntação que retrâte fielmente
o que íoi coníruído. Essa documentação é conhecida como cJ ôuin - que significâ "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoÍiais e
espeaificações, com detalhes do que foi executado e quâis insumos íoram utjlizados nessa execução. Ou seja, o contrâtâdo deverá entregâr o âJ àu,?t dâ obra, a
fim de subsidiar futoras inteÍvenções a título de manutenção ou rêformas. Os arquivos deveÉo ser entreguês editáveis/originâis (extensões: ,drít ,doc& ,x/5,

entre outras) ê não editáveis le\lensóes:.pü .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

10.2-2. Do Recebinento Dé-ffniüú

a) após o recebamento provisório, a "Comissão de Recebimento DefinÍtrvo" a ser estabelecida pelâ SEDUC será encârregâdâ de vistoíiâr a obra
para verificaÍ o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicâs e eíetuar o recebimento definitivo em até 90 {noventa) dias corridos após o
recebimento proviúrio dâ obra-

b) No caso do aumprimento total e âdequado aos teamos do cont€to, e Comissão íeceberá a obra definativamente, lav.ando o "Termo de
Recebimento Definiüvo", que será assinãdo pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrênciâ de vícios, defeitos ou incoríeções resultantes da execução do contrato, a comissão lâvrârá
relatório de vêrificação circunstânciado, dirigido à âutoíidade contíâtante, no qual .eletaé o que houver coníatado paía coÍrigar ou refazer a obrà, no todo ou

10.2.3. Dâs lalhâs ê lríêBulâ.idâdes âpontâdâs

ala sEDUC, à vista do relatóÍio, deveé adotar uma dâs seguintes providênciâs, indêpendentemente da aplicâçãodas senções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades conÍatadat no prazo a ser determinado na notiÍicação, ao término do qual 5e deve
proceder à no\rà vistoria;

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesasr incluindo todos os custos diretos e indiretos, tãis como: imposto' transporte,
despesas trabalhistas, previdenciáÍiâs, se8uíos, enfim todos oacuíos necessários à fielêxecuçãodo objeto dessê termo.

11,1, Flscalizeção e Rêcomendâçõês Operâciona15

11.1-1. Considerando o disposto nos ârtigos n? 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vlll, da tei Estãdual ne 17-928/2072, a f,s.alnaçáo e gerenciaínento
do contrato serão realizados porgestor e comissâo de fisca is designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

11,1.2. Os fiscais e o 8eÍor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou dê controle sobre os empÍeSados designados pelâ
CONÍRATADA para a êxecução dos serviços, objeto do presente Instrumento, câbendo lhes no acompânhamênto e na fiÍalização do contrato, reSistrar as
oaorrêncaas relacionâdas à suâ execução, comunicando à CONTRATAOA, através do seu representante, as providênciâs necessárias a sua reSularização, as quais
deverão serãtendidas de imediato,salvo motivo de íorça maior

11.1.3. A partir do início da obrà. os Píojetos, as ARÍ's ou RRT'S do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão pêrmenecer no cânteiro.
O Diáíio de Obra é deÍinado a reSastrar as ocorrênciât naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas ânotações dêve6o ser realiradas
diariaínente.

a) S5o ânotàções obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos equipamentos incluídos ou íetirados no canteiro, a

t.

movimentação ocorrida noquadro Íoda5 de pessoal, o resumo dos serviços rêâlizâdos eas ocoÍências disciplinares

b) asanotações5erãofeitas p€loresponsável técnicoe/ou pelaÍiscalizâção.

c)Â cópia do Oiáíio dê Obrâ fa.á parte integrante dã Prestação de Contas.
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11.1.4- Somente s€rá pfetuado o pagamento da parcela contratual, se âteÍada pela fiscâlizâção. A compíovaçâo do pagamento se dará por
emissão de Nota Fiscâ|, que será preenchida com deíaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obrà pârd a previdência Social nas planilhas
oNERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESoNERADÂS, seguindo o que determina oart.7e, §6e, dê lei12.5,16/2011.

11.1 5. a identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averi8uada no projeto Básaco item 6. caso a empresa
comprove possuir beneícios de leis especificas paía o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor dâ mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura
eínitida pela CONTRATADA.

11.16. A possibilidade dê subcoílrâtâÉo par.ialdo objeto licitado constituidecisão administrativa e/ou de cunho técnico. poressâ razão, pela
naturera e as cilGcterísticâ3 do objeto a §er licitado, sempre que foÍjulgàdo convenientê, dêvidâmente iustiÍicado e àprovàdo pela CONTRATANTE, dê âcôrdo
com o pâreceÍ da fiscaliuação, poderá a CONTRATÂoA, nô execuÉo do contrato, sem pÍejuízo das responsâbiladâdes contratuais e legais, subcontrátár até :t{r%
(lri a poí cento) do vdlor d. obra corespondentê à ps.celâs complêtas d. obrá, respondendo, entretanto, a CONTRATAOÂ, perânte â CONTRATANTE, pela
execução dos serviços subcontí?tados. o licitante deverá anexar aos âutos o(s) contrato(s) com o(s) subcontrâtedo(s). O(s) subcontratado(sl deverá(ão) mânteÍ
reSularidade fiscale trabâlhiía. Os serviços passíveisde subcontratação sãol

a)SondaSem do Terreno;

b)€struturâ Metálicâ;

c) Estrutúra tajes (Pré -Moldadas);

d)Mârceneíiâ;

e) Cêntralde Gás:

f) SPDA (Siíema de Proteção contrà Descargas Atmosíéricas)i

d Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

11.1.7, A SEOUC podená, a qualqueí tempo, fisaalizar a empíesâ contratada, quanto ao cumprimento dãs cláusulas e legislâção vigente sobre

saúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidade com o an.45 da Lei êstadual ae 17 92812012,lrem como o art. rto, inciso Xl da Le; ne 8.666/93, o critério a seÍ

utilizado para efeito de reaiustamento dos contrdtos, deverá ser a data da apre§entação do orçamento a que a proposta se referit pois reduz os problema§

advindos de orçâmentos desatualizados em vinude dos transcursos de vários meses entre â data base de eshmativâ de custos e da aberturô das propostas, Para

efeito de Gílculo, consaderar 4(quatro) casas após a virgula, utilizendo os índices do lNcC.

11.1.9. Se8uando o exposto no Roteho de Auditotio de Ohrds Ptúblkds do ÍCU e exposto no Ácórdiro ,r, ,977/2013 TCU, esta Obra, objeto da

licitação, não se enquadrâ no regime de preço unitário, visto que os projetos elôboíados e devldamente documentados favorecem a quânhficação com precisão

dos serviços relacionados no orçâmento do objeto em questão. Portanto, deve'se menteí o regime de Empreitada por PREçO GLOBAI.

11,2, obrlgaÉ€s do Contrdtante

11.2-1. Rêlacionar-se com a CONTRÂTÂDA através de seu prepoío ou de seu representante lêgôl;

11.2,2. Verificâr se â CONÍRAÍAOA execula o objeto em coníormidâde com sua proposta e com os paêmetros de qualidade e desempenho
definidos neíe instrumento e nos demâis documentos que o integram;

11.2.3. Confêrir e êfêtuar àceite ou rêcusa dos serviços êntrê8úês pelâ CONTRATADA, caso não estrveÍem de acordo com o combinado;

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Notâ Fiscal/Êatura sêmpre que houver obrigação contratual pendente de liquidação por parte da

CONTP,ÂTÂOA, até ê completâ reSularizaçâo;

11.2.5. a CONÍRAÍÂNÍÊ deveÍá efetuar o pâgamento mediente emissão da nota fiscal, poí parte da CONTRATAOA, conÍoÍme contrato e a

entreSa dos sewiços-

11.3. obÍlgeçi,ês da Comretada

11.3.1. A fis€alização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATÂOA, inclusive perante teÍceiros/ por quâlquer
irre8ularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONIRATANÍE ou de seus ôgêntes e prepostos (Â.t.70 da Lei 8.666/93, com suas

alterâções);

11.3.2. OuÍânte a execução do contrato, â CONÍÍI,ATÂDÂ deverá apíesentâr: Cópia âutenti.ada da Guia de Recolhimento do FGTS e

lníormãÉes à Previdêncie Sociâl (GFIP) vinculada à CEl, exceto quândo houver d;spensâ pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPI da
CONÍRATADA;

11.3.3. Paía emissão da Ordem de Servjço, a CONTRATAOA deverá âpresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilldade Técnica (RRT), de execução, com seu devído
recolhimento perànte os rerpectivos conselhos: Consêlho Regional de Engenharia e ABÍonomiã (CREA-GO) e Conselho de arquitetura e Urbanismo (CAU'GO),

sendo que umâ viâ será anexada à Prestação de Contas e a outê seíá encâminhâda à Gerência de íiscalização e acompanhamento de Obras da
Supeíintendência de lnfrâestrutura da SEDUC;

b) Diáíio de obÍasj

clCópia de matricula noCadâíro EspêcÍfico do INSS (CEl);

11-3.4. Por se tíôtar de contratação em reSim€ de exe.oÉo empreitada por preço global, não há possibilidade de formaliração de termo
àditivo visando eventuais acréscimos de seÍviço, salvo nos câsos excepcionais e devidamente justrficados, oriundos de alterações qualitatilras, que não
co.figurem falha do óí8ão Sestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do lo€al onde os serviços serão íealizâdos, nos
termos do § 30 do ârt.65 dâ Lêi ne 8.666/93, e nos limitesfixados no §2e do íeferido artigo.

11.3.5. A contÍatação de empresas pela SEDUC para serviços de REFoRMÁS, AMPLIAçÔES E coNsTRúçÔES deverá obseryar 05 requisitos
contidos na lnstrução Normativa n'007I2017-GAB-5EGPLAN, os quâis constârão, obíigâtoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quandofor o €aso, de
todos os tipos de documêntos contratuâis. É obrigação do(ô) tiscal da Obra ou do(a) Servidor{a) Público(a) Responsável pela ed ificação ,u risd icionadâ à SEDUC a
eriSência de:

I Cópiâ âtuãlizâda do Programa de Controle Médico de $úde Ocupacional (PCMSO) da empresa Contíãtâda;

ll - Cópias atuâli2adas dos Âteíâdos de Sâúde Ocupacíonal (aSO) de todos os empregados da CONÍRÂTADA, que irão trâbalhar nas
dependênciâsda ediffcaçãojurisdicionadaà5EDUC;

lll - Cópia do pÍogÍama de Gerenciamento de Riscos (PGR), âtualizado, de acordo com a Normas Regulamentadoras no 01 (NR-1), no 09 (NR-
9), e no 18 (NR-18), expedldâs pelo MIb, quando apliévelão objeto do €ontrato;
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lV ' Cópia das Ordens de SeNiço lndividual e Esp€cÍfica (elétri.a, trabalho em altura e espâço confinado, quando for o caso) de todos os
empíeSados da contÉtâdâ que iÍâo tÍabalhar nas dependências da edificaçãojurisdicionada à SEDUC;

V Cópiâs dos compaovântes (ceatifi€ados ou outros) dâ realizaçâo dos treinamentos de segurança em conformidade com a5 Normas
Regulamentadoràs do MTE paÍa ostrabalhadores que desenvolverem atividades de alto rasco, tais(omo: eletricidade (NR 10 Básico), máquinas e equipameotos
(NR'12), trabâlho êm altura (NR 35)e outrosj

vl - Cópias das fichas de reSistío da entÍega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos empíegâdos que irão trdbalhar da
ed ificação juíisdicionada à SEDUC;

§ 1s Os documentos aos quâis se referem os incisos destê ârtigo devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou
ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela ed;ficação ,u risd icionada à SEDUC (contratante), que os encaminhaú imediatamente ao:

a)SESMT Público (serviço de Segurançâ e Seúde no Ííebâlho do Servidor Público), onde houver (Goiâniâ, Anápolis, Jatãíe Quirinópolis), pâra

validação em 5 (cin€o)dias;

b) ou, onde não houver SESMT, os documentos deveáo ser fornecidos ao(à) Fiscêl da Obrâ ou âo(à) SeÍvido.(e) Público(a) Responsável pela

edaficação jurisdicionada à SEDUC, para regulaíização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Miniíéíio do
Trabalho e Emprego;

c)Âs cópias dosdocumentos de se8urança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra à disposição da fiscalização-

11.3.6 Ainda consideBndo o estabelecido no Art- 5e da lnst.uçâo Normativa 072017-GABISEGPLAN, a empre$ Contratada comprometer'sê'á
com os §eguintes itens/ conÍorme asexigênciâs legaiS:

l- Formar sua Comissão lnterna de PrevenÉo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinâções da NR-s dâ Portariã

3.214/78)

ll - Forneaer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específi€os aos riscos em peíeito eíâdo de conservaçào e Íuncionamento, bem
como, treinamento de uso adequado, Buarda e conservação e registro/aontrole de entrega dos mesmos, sendo o u5o obrigatório poí partê dos emprcgâdos em

áreas/ atividades de risao dentío do que determlna â NR-6, dâ Portaria 3.21417a do MÍE;

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorÉncia de qualquer acidente com seus empregados nas depêndênciâs ou â

serviço da edificação jurisdicionada à SÉDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nostíajeto§;

lV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, paÍa os quais os trabalhadores aindâ não forâm
treinados, antes do início da execução das respectivas âtividades, quanto aos risaos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em
atendimento às Noímas Regulamentadoras do MTE;

v- RêsponsâbilizaÊse pelo âtendimento e encâminhâmento do seu empregâdo acidentado;

vl ' Providenciâ. as âtualizações, anualmente ou sêmpre que necessárias, dos progremâs PPRA e PCMSO paía as atividades / serviços

contratâdos;

Vtl - Providen€iar a elaboração das documentações erigidas para os trabalhos/ atrvidade5 de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),

eletricadade INR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipâmentos (NR 12) e outros, conforíne âs Normas Regulamentadoras do MTE.

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contGtada apresentar ao(à) Fiscal dâ Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela

edificação jurisdicionâda à SEDUC (contaatante), cópias dos docomentos mencionados neíe Projeto Básico, em conformidade com e lnÍrução Normâtive n'
0o7l2017-GA8/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

11.3.8. O(a) Eis€alda Obra ou o(a) Servido(a) Público(a) Responsávelpela ed ificação juÍisdicion ade à SEDUC (contratante) poderá, â quâlquer

tempo, fiscalizar a empresa contrôtada, quanto ao cumprimento dâs cláusulâs contrãtuaise dô legislação vigente §obre saúde e sê8!rança no têbalho;

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e seBUÍânça no trâbalho, implicará
nâ âpliceção de adveítência, multa e rescisão contratual, em caso de rêincidência ou resiíência, respondendo poÍ omissão quanto à falta por não cumprir com
âs exigências dê SeBurança e Sâúde do Trabâlho de acoÍdo com a Noímas Regolamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente
caso ocorrâ acidênte de trâbãlho.

Ots.: Pâra esclãrecimentos de eventuais dúvidas a respeito deíe, a empresa deverá entrãí em contâto com â Superintendência de
lnfrêeíruturâ dâ Secíetaíiâ de Estâdo da Educâção de Goiás, locâlizâda na Av. QuiÍ\tâ,, Quadra 71, n" 21? -Setor Lertê Vila Novà - CEP:74.643{30 - Goiâniâ -
Goaá5

Álrnção:

Os eíquivos coítendo os projetos, planilhas orçômentárias, cronoSrama flsico-financeiÍo e memorial descritivo estão disponív€is no
site: !rytdÉlluça!À9.8q8q]Àfu

Jéssica Alves Sueno Sousâ

G€r€nte de Projetos e lnfraestrutura

Engenhêira Civil- CREA ne 29288/V

oecíeto 25105/21D.O. ne 7.587

Gustavo dê Moreis Vêi8â JaÍdim

Superintendente de lnÍraeÍ.utura
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